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Prefeitura Municipal de Agua Doce do Norte 

Estado do Espírito Santo 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 033/201 O. 

"Dispõe sobre denominação de Rua e dá outras 
providências". 

O Prefeito Municipal de Agua Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU e 
EU sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º. Fica denominado de RUA SEBASTIÃO OLIVEIRA PINTO a Rua que 
dá acesso a Residência da Sra. Sebastiana Reinoso de Oliveira na Sede deste 
Município. 

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Agua Doce do Norte, Estado do Espírito 
Santo, aos 29 dias do mês de setembro de 2010. 
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Prefeito Municipal 
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